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DECRETO EXECUTIVO N°°°° 313, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000. 
 
 

TRANSFERE FERIADO MUNICIPAL. 
   

HARDI MILTON EICKHOFF, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL usando de suas atribuições legais atribuídas pela Lei Orgânica Municipal de Nova 
Ramada (RS). 

   
DECRETA: 

Art. 1° - Fica determinado a transferência do Feriado Municipal em comemoração ao Dia do Município, 
previsto para o dia 28 de dezembro de 2000. 
Art. 2° - Fica determinado a data de 29 de dezembro de 2000, como Feriado Municipal em comemoração ao 
Dia do Município, neste município de Nova Ramada(RS). 
Art. 3° - Este Decreto Executivo entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 
    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 21 de Dezembro de 2000.   

  
  
 
  
 
  
  
 
 
  

                                        Hardi Militon Eickhoff 
                                                                                Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se:   
 
  
   

 
 
 

Orlando Rubert 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

                           


